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CAPÍTULO I

Art. i.f) — O Sindicato cios Vendedores Ambu
lantes e dos Feirantes da Cidade do Salvador, com
sede e fôro cm Salvador, Estado da Bahia, é constituí
do para fins dc estudo, coordenação, proteção e repre
sentação legal da categoria econômica, na base territo
rial de Salvador, conforme estabelece a legislação cna
vigor sôbru a matéria e com intuito .dc colaboração
com os pcdcrcs públicos e as demais associações no-
sentido da soiidariedadc da classe c da sua subordinação
aos nossos interesses nacionais.

Art. — São prerrogativas do Sindicato:

a) representar, perante as autoridades adminis
trativas e judiciarias os interesses gerais de sua catego
ria-econômica, ou os inTcrêsses inciividuais de seus asso
ciados;

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;
c) eleger ou designar os representantes da respec

tiva categoria;

d) colaborar com o Estado, como órgão técni
co c consultivo, no estudo e solução dos problemas
que SC relacionem com a sua categoria econômica.
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e) impor contribuições a todos aqueles que par
ticiparem da categoria representada, nos termos da le
gislação vigente;

f) fundar e manter agência de colocação.

Art. 3.® — São dcvcres do Sindicato:

a) colaborar com os poderes públicos no desen
volvimento da solidariedade social;

b) manter serviços de assistência judiciária e so
cial para os associados;

c) promover a conciliação nos dissídios de tra
balho;

d) promover a fundação de cooperativas de con
sumo e de crédito;

e) fundar c manter escolas de alfabetização e pre-
vocacionais.

i

Art. 4.0 — São condições para o funcionamento
do Sindicato:

a) observância das leis e dos princípios de mo
ral c compreensão dos deveres cívicos;

b) abstenção de qualquer propaganda, não so
mente de doutrinas incompatíveis com as instituições
e os interesses nacionais, mas também de candidatura a
cargos eletivos estranhos ao Sindicato;

c) inexistência do exercício de cargos eletivos
cumulativamente com os ■ empregos remunerados pelo
Sindicato, ou por entidade de grau superior;

à) na seu- do Sindicato í:ncontrar->e-á, segundo
mpdêlo aprovado pelo Ministério do Trabalb.o, indús
tria e Comércio, um livro de registro de associado,
autenticado pela autoridade competente em matéria de
trabalho c do qual dcvcr.to constar, alem do nome,
idade, estado civil, nacionalidade, profissão ou função
e residência de cada associado, o estabelecimento ou
lugar onde exerce a sua profissão ou função, o núme
ro e a série da respectiva carteira profissional c o nú
mero de inscrição na instituição de previdência a que
pertence;

e) gratuidade do exer,;:cio dos cargos eletivos,
ressalvada a hipótese de afastamento do trabalho, para
esse exercício, na forma do que dispõe a lei;

f) abstenção de quaisquer atividades não com
preendidas nas finalidades mencionadas em lei, inclusive
as dc caráter políticc-partidário;

g) não permitir a ccs-^ão gratuita ou remunerada
da sede a entidade de índoh políiico patiidária;

h) não poderá filiar-se a organizações internaci
onais nem com elas manter relações sem prévia •■licen
ça concedida por Decreto do Presidente da República,
na forma da lei.

CAPÍTULO JI

Dos Dircitõs e Dtvcrcs dos Associadc-s

Art. 5.0 — A todo individuo que participe da
atividade econômica satisfazendo as exigências da legis-
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lação sindical, assiste o direito dc ser admitido no Sin
dicato, salvo falta de idoneidade, com recurso para a
autoridade competente. •

Are. 6° — De todo ato lesivo de direito ou con
trário a este Estatuto emanado da Diretoria ou da
Assembléia Geral, poderá qualquer associado recorrer,
dentro de 30 (trinta) dias, para a autoridade compe
tente.

Art. 7.® — Perderá seus dire-tos o associado que,
por qualquer motivo, deixar o exercício da categoria
econômica, exceto nos casos de aposentadoria, desem
prego, falta de trabalho, convocação para prestação dc
serviço militar obrigatório em que não perderá os res
pectivos direitos sindicais e ficará isento de qualquer
contribuição.

Parágrafo único — Os associados mencionados na
exceção não poderão exercer cargo de administração
sindical ou de representação.

Art. — São deveres dos associados:

a) pagar a mensalidade fixada pela Assembléia
Geral, homologada pelo órgão competente.

Art. 9,° — Os associados estão sujeitos às penali
dades de suspensão e dc eliminação do quadro social.

§ I.® — Serão suspensos os direitos dos associados:
a) que não comparecerem a trcs Assembléias

Gerais consecutivas sem causa justa;

b) que desacatarem a Assembléia Geral ou a
Diretoria.

§ 2.^ — Serão eliminados do quad.-o social os
associados:

a) que, por má conduta, espírito de discórdia
ou falta cometida contra o patrimônio moral ou ma
terial do Sindicato, se constituírem cm elementos noci
vos à entidade;

b) que sem motivo justificado, se atrasarem em
mais de 3 (trcs) messes no pagamento de suas mensali
dades.

tona.

§ 3.0 — As penalidades serão impostas pela Dirc-

§ 4.0 — A aplicação das penalidades, sob pena
dc nulidadc, deverá preceder a audiência do associado,
o qu.a! deverá aduzir por escrito a sua defesa no pra
zo de 10 (dez) d:as, contados no recebimento da noti
ficação.

§ 5.° — Da penalidade imposta caberá recurso,
de acôrdo com legislação vigente.

§ 6.0 — -A. £jn}p!cs maniiestação da maioria não
basta para a aplicação dc quaisquer penalidades as quais
sü terão cabimento nos casos previstos na lei e neste

• estatuto.

§ 7.^ — Para o e.xercíclo da atividade, a comi-
nação de'penalidades não Implicará inc.apacid.ide, que
so poderá ser declarada por autoridade competente.

Art. 10.® — Os associados que tenham sido eli
minados do quadro social poderão rcingressar no Sin
dicato desde que se reabilitem a juízo da Assembléia
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^  1 r 'j i'i ^ ^ j tr^bilhoj ouvicios nfstc cp.íO, os r^sooiisáveis nclo
Geral, ou Jiquidcm seus debites ouanüo se tratar de -^lio

j  ' ' e;ttbelecii-nenro bem como na sede socia e nas dele-
atraso de oa^amcnio. c jui ueie

*  ̂ gacias.

Art. II.® — O processo eleitoral e das votações, ^ ^ „ r> i- - . ,
1  1 * 1 1 *" ^ Art. i-t. — l\ealizar-se~ao as As-enableias

a posse dos eleitos e os recursos obedecerão as normas à- ' • i . • v^erais
•- 1 I • cxti aordinanas, obscrvacias as prescrições anteriores*

vigentes na ocasiao do pleito. -uL^no.cs.

Parágrafo único — É facultativo ao Sindicato, maioria da Dirc-
de acordo com as suas necessidades, organizar mesas ^ OüSv.no iM..a,, jUigar conveniente;
coletoias itinerantes. b) a icquerimento dos associados, em núípcro

de IO /^, os quais especificarão pormenorizadamente os
r> ^ j • • . " } C l- , motivos da convocação.
D,x A(im:uístr,xçao do òindicato ^

Are. 15.® — À convocação da Asse.mblcia Geral
Art. la.® — O Sindicato será administrado por maioria da Diretoria,

uma Ditetoria composta de 7 (sete) membros, eleitos Conselho Rscal ou pelos associados, não poderá
pela Assembléia Geral. opor-se o Presidente ao Sindicato, que ter.í de tomar

Pí^oviciencias para a sua realização dentro de 5 (cinco)
§1.® A Diretoria elegerá, dentre seus membros, dias, contados da entrada do requerimento na Secretaria,

o Presidente do Sindicato. r o r\ •
,  SI. — Devera comparecer à respectiva reunião,

§ 2.® — Os demais cargos scrao ocupaãos na or- sob pena Je nulidade da mesma, a maioria dos que a
dem de menção da ch.apa eleita. prom.overem.

Art. 13.0 — As Assembléias Gerais são soberanas
nas resoluções não contrárias às leis vigentes e a estes
Estatutos; suas deliberações serão tomadas por maioria
absoluta de votes em relação.ao total dos associados, ridade competente,
em primeira convocação e, cm segunda, por maioria a .. o a a 1 r* -
dos votos dos associados presentes, salvo casos previstos • - ' * As AsiCmbleias Extraorainarias so po-
neste Estatuto. aerao tratar dos assuntos para que forem convocadas.

Parágrafo único — A convocação da Assembléia rcp um Conselho Fiscal
Gera

mínima
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Parágrafo único — O parecer -sobre o baíanço,
previsão orçamentária c suas alterações, deverá constar
da Ordem do Dia da Assembléia Geral para esse fim convocação dos suplentes, quer
convocada nos termos da lei e regulamento em vigor. Diretoria, quer para o Consellto Fiscal, compete

ao Presidente ou ao seu substituto legal e obedecerá a
ordem de menção na cbapa eleita.

CAPÍTULO líí /^rt. ar.o — Havendo renúncia ou destituição de
,  j j qualquer merr:bro da Diretoria, assumirá automàtica-Da perda do mandato mente o cargo vacante o substituto lega! previsto nes

te Estatuto.

Art. iS.« Os membros da Diretoria e do Consc- 5 j.c _ Achanio-se esgotada a lista dos membros
Iho Fibcal perderão o .seu mandato nos seguintes casos: ca Diretoria, scr.To convocados os suplentes. (Ficará a

a) malversação ou dilapidação do patrimônio so- SinGÍ,.ato Citabejecer o modo de con-
cial; • ^ocaçao;.

b) grave violação deste Estatuto; , 5 c.o — As reuniões serão comunicadas, por es-
.  , , , . . crito, com firmas reconhecidas, ao Pre-údente do Sin-
c) abandono do cargo na torma prevista no pa- dicato.

rágrafo único do artigo 24; f & -
,  f . . , - ~ tratando de renúncia do Presidente• d) aceitação ou solicitação^cie translerencia quedo Sindicato, será esta notificada, igualmente por "es-

importc no afastamento do exercício do cargo. crito c co.m firma reconhecida, ao seu substituto legal que
Ç 1,0 — Al perda do mandato será declarada pela q^^^fquLirenta e oito) hnr.as, reunira a Dire-

Assembléia Geral. ocorrido.

§ 2.° — Toda suspensão ou destituição de cargo ^'^j*oncia coletiva da
administrativo deverá ser precedida dc notificação que ^ onsw.iio i .^ca^ e, Si, luo liouver suplente,
assegure ao interessado o pleno direito de defesa, ca-f,,.^^^ ^inca qu^ rcsi3n.it?.rio, convocara a Assem-
bcndo recurso na forma dêst-e Estatuto. aiim de que esta constitua uma Junta Go-

\ Cl nativa i rovisoria, dando ciência a autoridade compe-
Art. 19." — Na hipótese dc perda do mandato,tente,

as substituições se farão dc acordo com o que dispõe
o artigo 22. • . — Junta Gover.nativa Provisória cons-tituida nos termos do artigo anterior, procederá a dili

gências necessárias à realização dc novas eleições para
12 —
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a investiclura dos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal,
de conformidade com as in.struç(3es cm vigor.

Art. 24.° — No caso de abandono do cargo,
processar-se-á na forma dos artigos anteriores, não po
dendo, entretanto, o membro da Diretoria ou do Con
selho Fiscal, que houver abandonado o cargo, ser eleito
para qualquer mandato de administração sindicai ou de
representação durante 5 (cinco) anos.

Parágrafo único — Considerando abandono do
cargo a ausência não justificada a .3 (três) reuniões or
dinárias sucessivas da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art. 25.° — Ocorrendo falecimento de membro
da Diretoria ou do Conselho Fiscal, proceder-se-á na
conformidade do artigo 21 c seus parágrafos.

CAPÍTULO IV

Gestão fiu.viccir.1 c siid fiscalização

Art. 2Ú.® — A Diretoria compete:

I — Fazer organizar por contabilista legalmente
habilitado e submeter ate 30 de junho de cada ano,
depois dc julgado pela ,'\.ssembiéia Geral Ordinária e
com parecer do Conselho Fiscal a aprovação do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, a proposta
de orçamento da receita e. despesa para o exercício se
guinte, observad.as as instruções em vigor.

II — Organizar c submeter aié 31 de março dc
cada ano, depois dc julgado pela Assembléia Geral e
com o parecer do Conselho Fiscal a aprovação da au

toridade competente, u.m relatório das ocorrências do
ano antenor, nos tern-.os da lei c '.nstruçvãcs em vigor.

ili — - Ao termino d ) mandato a Diretoria fará
pre:>taç:i0 de contas de sua gestão no exercício finan
ceiro corj-espondente, lev.intando, para esse fim, por
conrabilista legalmente habilitado, os balanços de re-
ceir.i e despesa ecor.ò.mica no livro Diário e Caixa do
inipõito sincica! e rendas próprias, os quais, além da

' assinatura deste, conterá as do Presidente e Tesoureiro,
nos termos da lei e regulamentos em vigor.

CAPÍTULO Y •

Patrimônio do Sindicato

Art. 27.*» — Constitui o patrimônio do Sindicato:

a) as contribuições daqueles que participem da
categoria representada, coinoanie a alínea '"e" do art. 2®.;

b) as cciuribuiçõcs dos associados;

c) as doações c legados;-

d) os bens e valores adquiridos c as rendas pelos
mesmos produz.idas;

c) alugueis c imóveis e juros de títulos e de de-
pó-.itos;

f) as multas c outras rendas eventuais.

S  — A importância da contribuição estipula
da no art. 8 nao poderá sofrer alteração sem prévio
pronunciamento da Assembléia Geral e subsequente
aprovação pela autoridade competente.
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^ 2-0 — Neiihuma contribuição poderá ser im
posta aos associados, fdém das determinadas cxprcssa-
m.cnte em lei c na forma do presente Estatuto.

Are. aS.^ — As despesas do Sindicato correrão
pelas rubricas previstas na lei instruções vigentes.

_/\rt. 29.° — A administração do patrimônio do
Sindicato, constituído pela totalidade dos bens que o
mesmo possuir, compete à Diretoria.

Art. 30." — Cs títulos de renda e os bens imó
veis só poderão ser alienados mediante permissão ex
pressa da Assembléia Geral, cm escrutínio secreto pela
maioria absoluta dos sócios quites e <001 autorização
prévia da autoridade competente.

Art. 3!.'' — No caso dc dissolução, por se achar
o Sindicato incurso nas leis que clefinem crimes contra
a personalidade internacioml, a estrutura e a segurança
do Estado e ordem político-socird, os bens, pagas as
dívidas dccoiTcntcs d.as suas rcsponsabddrdes. serão in
corporados ao patrimônio da União c apiicaoos em
obras de ass.stcncir. social a juizo tio Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

32.0 — Os atos que importem na malversa
ção ou dilapidação do patrimônio do Sindicato, sa,o
equiparados aos crimes contra a economia popular, de
acordo com a legislação cm vigor.
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